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     CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS

   Gabinete do Vereador PAULO MIYASIRO

Processo Nº 3096/2024
EMENDA ADITIVA
ACRESCENTA AO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 1º OS INCISOS I, II, III e IV.
Ao Projeto de Lei  - PL nº 63/2024.
Acrescente-se ao § 1º do Artigo 1º do Projeto de Lei nº 63/2024, os incisos I, II, III e IV, com a seguinte redação:
“Art. 1º (…..) :

        “Parágrafo Primeiro” (......);

I- Fica assegurada a isenção da Taxa de Licença de Localização e Funcionamento às instituições sem fins lucrativos dedicadas à prática do escotismo no Município de Santos.
II- O Poder Executivo fica autorizado a instituir a cobrança opcional de contribuição voluntária na guia de arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), para distribuição igualitária dos recursos arrecadados às instituições que preencherem os requisitos legais na forma do Decreto do executivo que regular a matéria.

III- Fica instituído no âmbito do Município de Santos o Selo "Empresa Amiga do Escotismo", como forma de reconhecimento público às empresas que apoiam financeiramente ou materialmente o movimento escoteiro. O selo será dividido nas seguintes categorias:

a – Selo Prata: para empresas que realizem doações pontuais de materiais ou serviços estruturais;
b – Selo Ouro: para empresas que financiem a infraestrutura continuada ou eventos dos grupos locais;
c – Selo Diamante: para empresas que adotem "cotas de apoio", custeando o ingresso, uniformes, inscrições e mensalidades de jovens de baixa renda.
IV - O tempo de serviço voluntário prestado por escoteiros seniores, pioneiros e membros do corpo de chefia será considerado como critério de desempate ou pontuação extra em processos seletivos para estágios da Administração Pública Municipal.

Santos, 25 de maio de 2026.
PAULO MIYASIRO

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

O Projeto dispõe sobre o reconhecimento do Escotismo como método complementar de educação no Município de Santos e dá outras providências, e, as emendas, que tem por objetivo aperfeiçoar o projeto de lei apresentado pelo Vereador Fabricio. 
Primeiro elogiar o vereador do projeto por sua propositura e dizer que, as propostas visam garantir a sustentabilidade financeira das instituições escoteiras de Santos, incentivar a parceria com a iniciativa privada e valorizar o voluntariado juvenil.
O Movimento Escoteiro é uma das maiores e mais eficientes ferramentas de educação complementar do mundo. Ele atua diretamente na formação do caráter, na promoção da cidadania ativa e no desenvolvimento de lideranças. 
Contudo, para que os grupos locais expandam suas atividades e incluam mais jovens de baixa renda, o Poder Público precisa atuar como um agente facilitador.
Abaixo, fundamentamos a necessidade e a legalidade de cada uma das alterações propostas:
1. Isenção Fiscal como Fomento ao Terceiro Setor (inciso I)

A concessão de isenção da Taxa de Licença de Localização e Funcionamento às instituições escoteiras — entidades sabidamente sem fins lucrativos — cumpre a função de desonerar o terceiro setor. O alívio fiscal permite que os escassos recursos dessas organizações sejam revertidos integralmente em atividades pedagógicas, compra de equipamentos de segurança e ampliação do atendimento a crianças e adolescentes santistas. Trata-se de uma aplicação prática do princípio constitucional da cooperação mútua entre o Estado e as entidades sociais.
2. Financiamento Democrático e Participativo via IPTU (inciso II)

A instituição da cobrança opcional de contribuição voluntária na guia de arrecadação do IPTU cria um canal moderno, desburocratizado e transparente para que o cidadão santista colabore com a juventude local. Destaca-se que a medida não gera aumento de impostos e preserva a total autonomia do contribuinte, cuja adesão será facultativa. A distribuição igualitária dos recursos garante que grupos escoteiros localizados em áreas de maior vulnerabilidade social recebam o mesmo suporte financeiro, promovendo equidade e justiça social.
3. Estímulo à Responsabilidade Social Empresarial (inciso III)

O Selo "Empresa Amiga do Escotismo" cria um ciclo virtuoso no município de Santos ao reconhecer e chancelar publicamente o investimento privado no desenvolvimento social. Sem onerar os cofres públicos, a divisão em categorias (Prata, Ouro e Diamante) cria um incentivo de mercado para que micro, médias e grandes empresas colaborem de forma pontual ou contínua. O destaque reside no Selo Diamante, que fomenta o custeio direto (cotas de apoio) para jovens de baixa renda, removendo barreiras econômicas para o ingresso no movimento escoteiro.
4. Valorização do Voluntariado e Meritocracia na Administração Pública (inciso IV)

O tempo de serviço voluntário prestado por escoteiros seniores, pioneiros e chefes desenvolve competências humanas fundamentais, como liderança, resiliência, ética e espírito público. Ao adotar esse histórico como critério de desempate ou pontuação extra para estágios na Administração Pública Municipal, o Município de Santos atrai estudantes com alto senso de responsabilidade social para os seus quadros. Ademais, a medida cumpre as diretrizes da Lei Federal do Voluntariado (Lei nº 9.608/1998), que estimula o poder público a fomentar tais práticas.

Diante do exposto, convictos de que estas emendas fortalecem o projeto original e ampliam o impacto positivo do Escotismo na sociedade santista, contamos com o valioso apoio dos nobres pares para a sua aprovação.
Santos, 25 de maio de 2026.
PAULO MIYASIRO

VEREADOR
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